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APRESENTAÇÃO

Em O DIREITO E SUA PRÁXIS 2, coletânea de vinte e nove capítulos que une 
pesquisadores de diversas instituições, congregamos discussões e temáticas que 
circundam a grande área do Direito a partir de uma ótica que contempla as mais vastas 
questões da sociedade.

Temos, no presente volume, três grandes grupos de reflexões que explicitam 
essas interações. Neles estão debates que circundam estudos em direito penal e direito 
processual penal; estudos em direito do trabalho; além de outras temáticas.

Estudos em direito penal e direito processual penal traz análises sobre crimes 
cibernéticos, stalker, legalização da maconha, tráfico de drogas, tráfico de mulheres, 
feminicídio, violência, mulher, Lei Maria da Penha, medidas protetivas, assédio sexual, 
compliance, corrupção, pacote anticrime, prova fortuita, estupro de menores e valor 
probatório da palavra da vítima, direitos e deveres dos ergastulados, sistema penitenciário, 
ressocialização, Lei de Execução Penal, transgêneros e medidas socioeducativas.

Em estudos em direito do trabalho são verificadas contribuições que versam sobre 
reforma trabalhista, responsabilidade civil do empregador e demissão de empregado em 
razão de negativa injustificada a tomar vacina contra a COVID-19.

O terceiro momento, outras temáticas, traz conteúdos de aposentadoria por 
incapacidade permanente, ideologia e ensino jurídico.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!

Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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RESUMO: Lei de Execução Penal diz que o 
preso, mesmo que ainda está respondendo ao 
processo, quanto o condenado, continua tendo 
todos os direitos que não lhes foram retirados 
pela pena ou pela lei concedido. Isto significa 
que o preso perde a liberdade, mas tem direito 
a um tratamento digno, direito de não sofrer 
violência física e moral. A Constituição do Brasil 
assegura ao preso um tratamento humano. Não 
se pode esquecer que hoje torturar pessoa presa 
é crime. De toda sorte, para que os ideais da lei 
e das resoluções pudessem atingir o esperado, 
também foi necessário garantir direitos ao preso, 
direitos que, como regra, obrigam o Estado ao 
cumprimento. Nessa esteira, o elenco dos direitos 
assegurados ao preso, encontrasse a partir da 
Seção II, do artigo 40, o qual preconiza: impõe-se 
a todas as autoridades o respeito a integridade 
física e moral dos condenados e dos presos 
provisórios.  O Sistema vem enfrentando uma 
crise de longa data, causada, principalmente, pela 
incompatibilidade entre as vagas existentes nas 

penitenciárias ativas e o quantitativo crescente de 
novas prisões.  Segundo o Inciso 49 do Art. 5º da 
Constituição Federal é Direito de um condenado 
pela justiça ter sua integridade respeitada. 
Visando a dignidade da pessoa humana mesmo 
em casos de cumprimentos de pena privativos 
de liberdade, a Constituição Federal garante 
a dignidade física e moral dos presos, neste 
sentido os Inciso 49 do Art. 5º é fundamental para 
que a pena cumpra sua função de ressocializar o 
condenado, a declaração dos direitos humanos 
em seu art. 5º e a Constituição Federal Inciso 
3, também do art. 5º afirmam que ninguém 
poderá ser submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante, desta forma o papel do 
Inciso 49 é tornar evidente que a mesma garantia 
deve ser observada em relação a população 
carceraria, a lei de Execução Penal em seu Art. 
40 também garante o respeito a integridade física 
e moral dos condenados ou presos provisórios, 
na prática o respeito a integridade física significa  
não maltratar o preso com violência e abuso de 
autoridade que provoquem lesões ao seu corpo. 
Desta feita, com o escopo de assegurar Direitos 
Humanos aos Presos brasileiros, precisaremos, 
num primeiro plano, nos conscientizar da 
gravidade da situação. Depois, tratar com 
seriedade assuntos como a construção de 
novos presídios que atendam as especificações 
adotadas pela ONU. Finalmente, adotar medidas 
legais que viabilizem a implantação do conceito 
de Segurança Humana, tornando possível uma 
sociedade mais consciente na obrigação de 
evoluir os conceitos ultrapassados atualmente 
utilizados em nosso direito.
PALAVRAS-CHAVE:  Pena. Evolução. Direito 
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Penal. Sistema Penitenciário. Constituição de 1988. Direitos Humanos.

THE RIGHTS AND DUTIES OF ERGASTULATES IN BRAZIL
ABSTRACT: Penal Execution Law says that the prisoner, even if he is still responding to 
the process, as well as the convict, continues to have all the rights that were not taken 
away from them by the sentence or the law granted. This means that the prisoner loses his 
freedom, but he has the right to dignified treatment, the right not to suffer physical and moral 
violence. The Constitution of Brazil guarantees the prisoner humane treatment. It cannot be 
forgotten that today torturing a person in prison is a crime. In any case, so that the ideals of 
the law and resolutions could reach the expected, it was also necessary to guarantee rights 
to the prisoner, rights that, as a rule, oblige the State to comply. In this vein, the list of rights 
guaranteed to the prisoner could be found from Section II, of article 40, which advocates: 
respect for the physical and moral integrity of convicts and provisional prisoners is imposed 
on all authorities. The System has been facing a long-standing crisis, mainly caused by 
the incompatibility between the existing vacancies in active penitentiaries and the growing 
number of new prisons. According to Item 49 of Art. 5 of the Federal Constitution is the right 
of a person convicted by justice to have their integrity respected. Aiming at the dignity of the 
human person, even in cases of deprivation of liberty, the Federal Constitution guarantees 
the physical and moral dignity of prisoners, in this sense, Item 49 of Art. 5 is essential for 
the penalty to fulfill its function of resocializing the condemned, the declaration of human 
rights in its art. 5 and the Federal Constitution, item 3, also of art. 5 state that no one can be 
subjected to torture or inhuman or degrading treatment, in this way the role of Item 49 is to 
make it clear that the same guarantee must be observed in relation to the prison population, 
the Criminal Execution Law in its Art. 40 also guarantees respect for the physical and moral 
integrity of convicts or provisional prisoners, in practice, respect for physical integrity means 
not mistreating the prisoner with violence and abuse of authority that cause injuries to his 
body. This time, with the aim of ensuring Human Rights to Brazilian Prisoners, we will need, in 
the foreground, to become aware of the seriousness of the situation. Then, seriously deal with 
issues such as the construction of new prisons that meet the specifications adopted by the 
UN. Finally, adopt legal measures that enable the implementation of the concept of Human 
Security, making it possible for a society to be more aware of the obligation to evolve the 
outdated concepts currently used in our law.
KEYWORDS: Feather. Evolution. Criminal Law. Penitentiary system. Constitution of 1988. 
Human Rights.

1 |  INTRODUÇÃO
A presente pesquisa discute sobre o direito dos Direitos dos  Ergastulados no 

Brasil, O Sistema vem enfrentando uma crise de longa data, causada, principalmente, 
pela incompatibilidade entre as vagas existentes nas penitenciárias ativas e o quantitativo 
crescente de novas prisões. 

Segundo o Inciso 49 do Art. 5º da Constituição Federal é Direito de um condenado 
pela justiça ter sua integridade respeitada.
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Já o desrespeito e a integridade moral incluem ameaças, chantagens, 
constrangimentos, pressões familiares e várias outras formas de violação a dignidade da 
pessoa humana. Não é de hoje que se discutem o respeito da integridade dos presos, foi a 
partir das ideias iluministas e das lutas contra o Absolutismo entre os séculos XVII e XVIII 
que ficou clara a noção que o ser humano possui direitos inalienáveis e imprescritíveis 
ou seja, que não podem ser cedidos ou eliminados. Esses direitos são existentes em 
qualquer circunstancias independente a qualquer ação estatal, assim entende-se que por 
mais que o condenado esteja cumprindo uma pena ele continua tendo a condição de ser 
humano que deve garantir o respeito a seus direitos fundamentais, sendo assim é dever do 
estado garantir estes direitos, como direito a vida, a saúde, higiene, alimentação adequada, 
liberdade religiosa, direito a informação e entre outros.

2 |  EVOLUÇÃO HISTÓRICA DO SISTEMA CARCERÁRIO
A República Federativa do Brasil explanado do Sistema Progressivo, conforme 

anteriormente apresentado neste artigo. O Sistema Progressivo foi estabelecido no Código 
Penal em 1890, contudo, muito embora previsto no Código Penal em 1890, o sistema não 
era aplicado, pois os presídios na República Federativa do Brasil eram precários, consistindo 
de elementos metálicos maioria deles a prisão “marmetina” , onde o indivíduo permanecia 
dentro de um buraco. Com a modificação do Código Penal em 1940, e conforme pode-se 
observar Código do Sistema Progressivo, conforme o artigo 33°, §2°, do Penal:

§ 2º - “As penas privativas de liberdade deverão ser executadas em forma 
progressiva, segundo o mérito do condenado, observados os seguintes 
critérios e ressalvadas as hipóteses de transferência a regime mais rigoroso” 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984).

Logo, é possível verificar com a leitura do artigo 33, §2° do Código Penal, que o 
Brasil atualmente adota o Sistema Progressivo, visto que o Código Penal prevê que as 
penas deverão ser executadas de forma progressivas.

Insta salientar que se faz necessário abranger algumas alterações realizadas no 
Código Penal de 1940, conforme serão explanados a seguir.

A primeira modificação sofrida pelo atual Código Penal foi com o advento da Lei n°. 
6.416/77, que determinou a separação dos regimes carcerários em regime fechado, regime 
semi-aberto e regime aberto.

A violência não está ligada apenas à desigualdade social ou à dificuldade 
econômica do país, mas depende também de fatores psicológicos 
individuais, presentes em determinados indivíduos portadores de distúrbios 
de personalidade, que apresentam comportamentos violentos ou criminosos, 
independentemente do meio social ser favorável ou desfavorável. (MUNIS, 
2006, p.12)

A segunda modificação que é pertinente em se tratar é a Lei n°. 7.210/84- LEP (Lei 
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das Execuções Penais), que em 1984 alterou novamente o Código Penal com o sistema 
progressivo, ou seja, levava em conta o comportamento do réu dentro do estabelecimento 
prisional para o merecimento do mesmo.

Para verificar os reflexos do Sistema Progressivo no Ordenamento Jurídico Brasileiro, 
dita Bitencourt (1993, p.82-84), este sistema consistia em medir a duração da pena por uma 
soma de trabalho e de boa conduta imposta ao condenado. Na realidade, tratava-se de 
um período intermediário entre as prisões e a liberdade condicional, considerada como um 
médio de prova da aptidão do apenado para a vida em liberdade.

A terceira e última modificação essencial foi advento da Lei n°. 10.792/03 que fez 
alterações na Lei das execuções penais, incluindo Regime Disciplinar Diferenciado (RDD) 
em 2003, contudo, deve-se ressaltar que mesmo havendo mudança na lei de execuções 
penais, o RDD não é considerado um regime, pois o mesmo consiste na permanência do 
réu sozinho em uma cela especial, com limitações de visitas, entre outras peculiaridades.

É no fim do século XVIII que começam a surgir os primeiros projetos do que se 
tornariam as penitenciárias. Primeiro com John Howard (1726-1790), que após ser nomeado 
xerife do condado de Bedfordshire, conhece a prisão de seu condado e decide conhecer a 
realidade das outras prisões da Inglaterra. É então em 1777 que publica a primeira edição 
de The State of Prisons in England and Wales (tradução livre: As condições das prisões 
da Inglaterra e Gales), ele faz uma crítica à realidade prisional da Inglaterra e propõe uma 
série de mudanças, sendo a principal a criação de estabelecimentos específicos para a 
nova visão do cárcere, antes o prisioneiro ficava na prisão aguardando a punição, a prisão 
tinha um caráter temporário, agora a prisão era a punição em si, portanto as prisões por 
toda a Europa e Estados Unidos não tinham a infraestrutura ou eram pensadas nessa nova 
realidade punitiva.

Nesse sentido, Masson (2017, p.73), explica que: Pode-se afirmar, com 
segurança, que a história da pena e, consequentemente, do Direito 
Penal, embora não sistematizado, se confunde com a história da própria 
humanidade. É correto, pois, reconhecer a existência da pena como um fato 
histórico primitivo, bem como considerar o Direito Penal a primeira e a ais 
antiga camada da história da evolução do direito.

Maria Loes (2016), citando Michel Foucault, em sua obra Vigiar e Punir descreve a 
trajetória das penas, à época em que a privação da liberdade, como punição, vem atrelada 
de uma dose de suplício que acompanha a humanidade desde sua organização básica em 
grupo, quando a punição por um mal a determinada pessoa e até mesmo sua família, era 
feita de maneira desproporcional, feroz, selvagem e, sobretudo, desumana.

3 |  O CENÁRIO DAS PENITENCIÁRIAS BRASILEIRAS NA ATUALIDADE
Não é novidade o que se passa no atual cenário brasileiro, não é o que vem sendo 

observado visto que os presídios se encontram em condições degradantes de superlotação, 
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infraestrutura, alimentação, entre outros. Acima de tudo é preciso ter o conhecimento o 
Brasil é atualmente a maior população carcerária do mundo, segundo o Departamento 
Penitenciário Nacional do Ministério da Justiça.

As más condições da vida dentro do presídio brasileiro que além da privação de 
liberdade e todo o cargo que carrega o detento ainda sofre pelo estado de saúde que 
adquire dentro das prisões.  Por falta de atendimento médico acesso a medidas de higiene 
básica e também por atendimento odontológico sendo assim, nota-se que o presidiário 
cumpre pena dupla.

A superlotação das celas, sua precariedade e sua insalubridade tornam as prisões 
um ambiente propício à proliferação de epidemias e ao contágio de doenças. Todos esses 
fatores estruturais aliados ainda à má alimentação dos presos, seu sedentarismo, o uso 
de drogas, a falta de higiene e toda a lugubridade da prisão, fazem com que um preso que 
adentrou lá numa condição sadia, de lá não saia sem ser acometido de uma doença ou com 
sua resistência física e saúde fragilizadas.

Estima-se que aproximadamente 20% dos presos brasileiros sejam compatíveis a 
serem portadores do HIV principalmente em decorrência do homossexualismo que ocorre 
em seu interior, da violência sexual praticada por parte dos outros presos e do uso de 
drogas injetáveis.

De acordo com Rogério Greco: “A pena é a consequência natural imposta pelo 
Estado quando alguém pratica uma infração penal. Quando o agente comete um fato típico, 
ilícito e culpável, abre-se a possibilidade para o Estado de fazer valer o seu jus puniendi”. 

Art. 59, do CP – O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta 
social, à personalidade do agente, aos motivos, às circunstâncias e consequências do 
crime, bem como ao comportamento da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e 
suficiente para reprovação e prevenção do crime.

O artigo 1º da lei de execução penal, por sua vez, sublinha que “A execução 
penal tem por objetivo efetivar as disposições de sentença ou decisão criminal 
e proporcionar condições para a harmônica integração social do condenado 
ou do internado”.

Art. 68 – A pena-base será fixada atendendo-se ao critério do art. 59 deste Código; 
em seguida serão consideradas as circunstâncias atenuantes e agravantes; por último, as 
causas de diminuição e de aumento

Então, no Brasil, a pena tem tríplice finalidade: (a) retribuição; (b) prevenção e (c) 
ressocialização. Segundo o STF (Ministro Ayres Brito), a pena é polifuncional. 

O processo de individualização da pena é um caminhar no rumo da personalização 
da resposta punitiva do Estado, desenvolvendo-se em três momentos individuados e 
complementares: o legislativo, o judicial e o executivo.

Logo, a lei comum não tem a força de subtrair do juiz sentenciante o poder-dever de 
impor ao delinquente a sanção criminal.
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As demais penas também são vocacionadas para esse geminado papel da retribuição 
prevenção ressocialização, e ninguém melhor do que o juiz natural da causa para saber, no 
caso concreto, qual o tipo alternativo de reprimenda é suficiente para castigar e, ao mesmo 
tempo, recuperar socialmente o apenado, prevenindo comportamentos do gênero.

4 |  PENAS PROIBIDAS NO BRASIL
Em obediência as constituições federais existem algumas penas que são proibidas, 

são elas:
Art. 5º, XLVII, CF – não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
Trabalho penitenciário é dever (art. 39 LEP) e direito (art. 41 LEP).
Art. 39. Constituem deveres do condenado:
V – execução do “trabalho, das tarefas e das ordens recebidas;
Art. 41 – Constituem direitos do preso: II – atribuição de trabalho e sua remuneração;
d) de banimento;
e) cruéis;
Respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana.
Penas permitidas no Brasil:
Art. 5º, XLVI, C.F./88 – a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre 

outras (rol exemplificativo), as seguintes:
a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
As reformas penais nos últimos anos, em suma, esquecendo-se do relativo equilíbrio 

estabelecido fundamentalmente nas alterações legislativas de 1984 ocasião em que foi 
modificado o Código Penal − Parte Geral  e a aprovada a Lei de Execução Penal vem 
reforçando, por razões utilitárias e de oportunidade, o pensamento prevencionista (ora no 
sentido da prevenção especial − com a aprovação das penas restritivas, mas, sobretudo no 
sentido da prevenção geral − constantes aumentos de pena e agravamento da execução, 
que se deram, por exemplo, com as várias leis dos crimes hediondos, que contam com 
enorme força apelativa e simbólica, como se a cominação abstrata fosse, por si só, solução 
para o grave problema da criminalidade no nosso país.

Como o preso pode reclamar sobre violação aos direitos e pedir proteção?
Todos os direitos do preso podem ser reclamados para o próprio diretor do Presídio, 
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pois todo preso tem direito a audiência, ou seja, de conversar com o diretor para expor seus 
problemas.

E se não adiantar falar com o diretor?
A Lei de Execução Penal e a Constituição do Brasil garantem ao preso que toda 

ofensa, ou até mesmo ameaça de ofensa a direito, pode ser feita a um Juiz imparcial. Toda 
pessoa presa está ligada a um Juiz:

Se ainda não foi condenada ou está recorrendo, o Juiz que julga o processo é o 
responsável. Se já tem condenação definitiva, o Juiz responsável é o Juiz da execução.

O Juiz tem o dever de decidir sobre a reclamação do preso e o preso tem o direito 
de pedir uma audiência com o Juiz. Todo preso tem o direito de ser defendido por um 
advogado que represente seus interesses.

Se o preso for pobre, o próprio Juiz vai obrigatoriamente nomear um defensor do 
Estado. Ninguém responde a nenhum processo sem ser defendido por um advogado, tanto 
quando está “sumariando” quanto na execução da pena.

Nos Presídios do Estado de São Paulo, há advogados do Estado que têm o dever 
de atender aos presos e requerer, para os que já forem condenados, os benefícios da 
execução. Essa assistência judiciária é gratuita e coordenada em cada Presídio por 
Procuradores do Estado.

O inciso XLIX do artigo 5° da Constituição Federal garante o respeito à integridade 
dos presos, visando o respeito à dignidade da pessoa humana, mesmo em casos de 
pessoas que estejam cumprindo penas privativas de liberdade. Nesse sentido, o dispositivo 
é de fundamental importância para que a finalidade ressocializadora da pena seja cumprida.

Alguns dos direitos dos presos?
O preso tem o direito de ter acesso ao trabalho remunerado e à reserva de 

dinheiro resultado de seu trabalho. Uma parcela fica depositada em caderneta de 
poupança para ser resgatada quando o preso sair da prisão. A outra parte deve atender 
à indenização dos danos causados pelo crime, se determinados judicialmente; à 
assistência familiar; a pequenas despesas pessoais e ao ressarcimento ao Estado das 
despesas realizadas com a manutenção do condenado.  O auxílio-reclusão é um benefício 
previdenciário, destinado apenas para pessoas de baixa renda, pago exclusivamente 
aos dependentes (esposa, companheira e filhos) da pessoa recolhida à prisão, desde 
que obedecidos certos requisitos previstos em lei, como estar trabalhando, na ocasião 
de sua prisão, com vínculo empregatício ou contribuindo como autônomo para o INSS. 
Caso o preso esteja recebendo seu salário pela empresa ou estiver recebendo outros 
benefícios da Previdência Social como auxílio-doença, aposentadoria ou abono de 
permanência em serviço, não terá direito ao pagamento do auxílio-reclusão. O valor do 
auxílio-reclusão é calculado de acordo com a média dos valores do salário de contribuição.

Os familiares da pessoa presa têm direito ao auxílio de um assistente social para 
a solução de problemas relacionados à obtenção de benefícios da previdência social, 
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documentos pessoais, orientação e amparo em problemas dentro da unidade prisional. 
O juiz pode estabelecer regras especiais, em cada comarca, em relação às visitas da 
família, que auxiliam no processo de ressocialização, envolvendo, por exemplo, limitações 
à entrada de crianças e adolescentes e a entrada em datas especiais.

Qual a Lei que assegura aos presos o direito de tratamento humano?
Em 11 de julho de 1984, entra em vigor a Lei de Execuções Penais, que também trata 

das regras para tratamento dos presos, cumprimento da pena, condições de clausura, do 
trabalho e da remição do preso. Pelos capítulos da Lei, é possível identificar a preocupação 
do legislador com o caráter humanitário do cumprimento da pena.

Apesar de ambos os estatutos demonstrarem atenção aos direitos humanos dos 
presos, a realidade nos cárceres brasileiros é bem diferente. As manchetes de jornais e 
revistas noticiam constantemente as barbáries que ocorrem no interior das penitenciárias, 
tais como assassinatos, além de divulgarem a real situação dos apenados e presos 
provisórios, bem aquém da ideal.

Apesar de ser amplamente sabido que o Sistema Penitenciário Brasileiro está falido 
– não cumpre seu papel ressocializador, não há individualização do cumprimento da pena, 
e não comporta todos os que para lá são enviados- a sociedade se cala diante dessa 
realidade, por acreditar que os que lá estão merecem tal sofrimento.

5 |  ESTADO DE COISAS INCONSTITUCIONAL NO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
BRASILEIRO

Em recente decisão liminar na ADPF 347, o STF reconheceu o estado de coisas 
inconstitucional do sistema penitenciário brasileiro.

No contexto desse julgamento, o Min. Edson Fachin afirmou que os estabelecimentos 
prisionais funcionam como instituições segregacionistas de grupos em situação de 
vulnerabilidade social. Encontram-se separados da sociedade os negros, as pessoas 
com deficiência, os analfabetos. E não há mostras de que essa segregação objetive um 
dia reintegrá-los à sociedade, mas sim, mantê-los indefinidamente apartados, a partir da 
contribuição que a precariedade dos estabelecimentos oferece à reincidência. Avista-se um 
estado em que os direitos fundamentais dos presos, definitivos ou provisórios, padecem de 
proteção efetiva por parte do Estado.

A sistemática e ininterrupta violação dos mais variados direitos fundamentais da 
população carcerária brasileira não é novidade, nem mesmo o pronunciamento de órgãos 
oficiais do Estado reconhecendo formalmente a falência do sistema carcerário configura 
ineditismo. O estado de coisas inconstitucional do sistema penitenciário nacional é o 
suprassumo do vazio do direito dentro dele próprio. Não parece ser demais afirmar até 
mesmo que as garantias constitucionais dos presos a começar pela dignidade da pessoa 
humana e os direitos dos presos previstos na Lei de Execução Penal.

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/109222/lei-de-execu%C3%A7%C3%A3o-penal-lei-7210-84
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A definição mais comum do chamado estado de coisas inconstitucional é no sentido 
de que se trata de “um quadro de violação generalizada e sistêmica de direitos fundamentais, 
causado pela inércia ou incapacidade reiterada e persistente das autoridades públicas em 
modificar a conjuntura, de modo que apenas transformações estruturais da atuação do 
Poder Público e a atuação de uma pluralidade de autoridades podem alterar a situação 
inconstitucional. É uma definição abrangente, e que se adequa perfeitamente à realidade 
brasileira de 2020 e 2021. 

O Estado de Coisas Inconstitucional é de fato um tema atual, haja vista que foi 
declarado pela primeira vez em 1997, e se mostra de suma importância por adentrar nos 
Direitos Fundamentais e no campo da Política.

Como é sabido, os Direitos Fundamentais constituem o alicerce a ser observado em 
cada país, comumente previsto em suas constituições respectivas dada a sua importância.

A inobservância desses Direitos, aliados a reiteradas omissões por parte do Poder 
Público, traz a tona o chamado Estado de Coisas Inconstitucionais, que por meio de sua 
declaração pretende, em síntese, a melhoria da situação grave em que se encontram os 
Direitos Fundamentais.

Desse modo, o estudo do Estado de Coisas Inconstitucional e sua declaração é 
recente e amplo por tratar da imensa gama de Direitos Fundamentais e da atuação do 
Poder Público, no Direito Contemporâneo. O método de abordagem utilizado será o método 
dedutivo, com a premissa maior partindo do fenômeno do Estado de Coisas Inconstitucional, 
até chegar-se a premissa menor das consequências da adoção e declaração do Estado de 
Coisas Inconstitucional, ante a situação de flagrante inconstitucionalidade da omissão de 
Direitos Fundamentais.

O Estado de Coisas Inconstitucional (ECI) é um instituto criado pela Corte 
Constitucional Colombiana e declarado quando a Corte se depara com uma situação de 
violação massiva e generalizada de direitos fundamentais que afeta um número amplo de 
pessoas.

6 |  DIREITOS E DEVERES DOS ERGASTULADOS CONFORME A EXECUÇÃO 
PENAL

O preso tem o direito de ter acesso ao trabalho remunerado e à reserva de 
dinheiro resultado de seu trabalho. Uma parcela fica depositada em caderneta de 
poupança para ser resgatada quando o preso sair da prisão. A outra parte deve atender 
à indenização dos danos causados pelo crime, se determinados judicialmente; à 
assistência familiar; a pequenas despesas pessoais e ao ressarcimento ao Estado das 
despesas realizadas com a manutenção do condenado.  O auxílio-reclusão é um benefício 
previdenciário, destinado apenas para pessoas de baixa renda, pago exclusivamente 
aos dependentes (esposa, companheira e filhos) da pessoa recolhida à prisão, desde 
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que obedecidos certos requisitos previstos em lei, como estar trabalhando, na ocasião 
de sua prisão, com vínculo empregatício ou contribuindo como autônomo para o INSS. 
Caso o preso esteja recebendo seu salário pela empresa ou estiver recebendo outros 
benefícios da Previdência Social como auxílio-doença, aposentadoria ou abono de 
permanência em serviço, não terá direito ao pagamento do auxílio-reclusão. O valor do 
auxílio-reclusão é calculado de acordo com a média dos valores do salário de contribuição.

Os familiares da pessoa presa têm direito ao auxílio de um assistente social para 
a solução de problemas relacionados à obtenção de benefícios da previdência social, 
documentos pessoais, orientação e amparo em problemas dentro da unidade prisional. 
O juiz pode estabelecer regras especiais, em cada comarca, em relação às visitas da 
família, que auxiliam no processo de ressocialização, envolvendo, por exemplo, limitações 
à entrada de crianças e adolescentes e a entrada em datas especiais.

Qual a Lei que assegura aos presos o direito de tratamento humano?
Em 11 de julho de 1984, entra em vigor a Lei de Execuções Penais, que também trata 

das regras para tratamento dos presos, cumprimento da pena, condições de clausura, do 
trabalho e da remição do preso. Pelos capítulos da Lei, é possível identificar a preocupação 
do legislador com o caráter humanitário do cumprimento da pena.

Apesar de ambos os estatutos demonstrarem atenção aos direitos humanos dos 
presos, a realidade nos cárceres brasileiros é bem diferente. As manchetes de jornais e 
revistas noticiam constantemente as barbáries que ocorrem no interior das penitenciárias, 
tais como assassinatos, além de divulgarem a real situação dos apenados e presos 
provisórios, bem aquém da ideal.

Apesar de ser amplamente sabido que o Sistema Penitenciário Brasileiro está falido 
– não cumpre seu papel ressocializador, não há individualização do cumprimento da pena, 
e não comporta todos os que para lá são enviados- a sociedade se cala diante dessa 
realidade, por acreditar que os que lá estão merecem tal sofrimento.

Supõe-se que o direito a integridade moral abarca o direito ao nome, à intimidade, à 
privacidade, à honra, à imagem e outras liberdades morais.

O próprio Código Penal dispõe em seu Art. 38 que o preso conserva todos os direitos 
não atingidos pela perda da liberdade, impondo-se a todas as autoridades o respeito à sua 
integridade física e moral.

O artigo 5º, inciso XLIX da Constituição Federal de 1988 assegura ao condenado 
o direito à vida, integridade física e moral, proteção contra a tortura, tratamento cruel ou 
degradante, direitos estes também assegurados internacionalmente pelo Pacto de San 
José da Costa Rica.

Além desses direitos citados, o artigo 41 da Lei de Execução Penal tratou de elencar 
outros direitos da população prisional igualmente importantes.

A Lei de Execução Penal diz que o preso, tanto o que ainda está respondendo 
ao processo, quanto o condenado, continua tendo todos os direitos que não lhes foram 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/109222/lei-de-execu%C3%A7%C3%A3o-penal-lei-7210-84
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retirados pela pena ou pela lei.
Isto significa que o preso perde a liberdade, mas tem direito a um tratamento digno, 

direito de não sofrer violência física e moral.

7 |  CONSIDERAÇOES FINAIS
O trabalho destaca a importância dos direitos básicos dos presos, na qual o principal 

fundamento é a defesa e a garantia da dignidade humana. Todos os seres humanos devem 
ter direito a saúde, educação, moradia, emprego, saneamento básico, justiça entre outros. 
Portanto violências no campo físico, moral, psíquico, social e cultural são inaceitáveis. Mas, 
os princípios que norteiam a dignidade humana estão longe de serem realidade na nossa 
sociedade, embora temos hoje os diversos grupos sociais privados do direito à vida. 

Nesse contexto, propomos um atendimento melhor dentro dos presídios e cadeias 
públicas, tendo em vista que os direitos humanos fundamentais estão intimamente ligados 
com a garantia da atuação do Estado no âmbito da vida privada individual e a tutela da 
dignidade da pessoa humana. É importante constar que os estados são os responsáveis 
para fornecer a alimentação, kit higiênico, medicamentos e vestimenta, fora um atendimento 
adequado a uma melhor qualidade de vida no Sistema Penitenciário.  Os presos tem direito 
à salas arejadas e com higiene, além do direito à visita da família. 

O Primeiro dever que o condenado deve cumprir são os previstos na sentença, os 
previstos no Art. 39 LEP, a primeira a ser cumprido é o comportamento disciplinado, e o 
cumprimento da sentença, de maneira que tenha bons comportamentos, o que conta muito 
na sentença. 

Levando em consideração algumas cadeias públicas brasileiras pode perceber que 
o saneamento não é potável, com isso vem os grandes problemas com virose detectadas 
no detento. Diante disto encontramos realidades de filtros de água sujos sem previsão de 
limpeza.

O alojamento na maioria das vezes é inadequado proibindo o detento de tomar o tão 
esperado banho de sol e em consequencial disto os presos são contaminados com fungos 
na pele e nos demais organismos, não obtendo um atendimento médico, e nem tão pouco 
medicamentos para combater os fungos.

É necessário citar os surtos de variantes e de doenças exemplo, covid, gripe, 
tuberculose e entre outros. Quando há seu surgimento contamina a todos por não ter uma 
área especifica apenas para o tratamento do contaminado.

A situação é precária, e após a pandemia se tornou pior privando os detentos do 
contato e notícias para família, e os deixando sem acesso aos kits higienico, alimentos e 
medicamentos fornecidos pela família. Além do mas eles não têm acompanhamento com 
psicológico para cuidar da saúde mental o que na situação em que se encontram seria 
indispensável. 
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Não podendo deixar de destacar que na qualidade de vida em que vivem é um dos 
grandes motivos que interferem na reeducação do presidiário. Pois sentem-se revoltados 
com as politicas públicas no sistema penitenciário. O que de certa forma para o estado a 
integridade do preso continua esquecida, vivendo de forma desumana, vale lembrar que o 
presidiário deve pagar pelos crimes cometidos através da pena que lhe foi oferecido e não 
pelos maus tratos no ambiente em que irá passar alguns dias meses ou anos. 

Por isso algumas famílias preocupadas com a saúde e sanidade física, mental 
dos presos. Reivindicam seus direitos através de manifestação em frente presídios e até 
mesmo na rua. São atos que nem sempre obtém um resultado esperado.

Para que o princípio da não discriminação seja posto em prática, as administrações 
prisionais devem ter em conta as necessidades individuais dos reclusos, particularmente 
daqueles em situação de maior vulnerabilidade. As medidas tomadas para proteger 
e promover os direitos dos reclusos portadores de necessidades especiais não serão 
consideradas discriminatórias.

Os objetivos de uma pena de prisão ou de qualquer outra medida restritiva da 
liberdade são, prioritariamente, proteger a sociedade contra a criminalidade e reduzir 
a reincidência. Estes objetivos só podem ser alcançados se o período de detenção for 
utilizado para assegurar, sempre que possível, a reintegração destas pessoas na sociedade 
após a sua libertação, para que possam levar uma vida autossuficiente e de respeito para 
com as leis.

Supõe-se que o direito a integridade moral abarca o direito ao nome, à intimidade, à 
privacidade, à honra, à imagem e outras liberdades morais.

O próprio Código Penal dispõe em seu Art. 38 que o “preso conserva todos os direitos 
não atingidos pela perda da liberdade, impondo-se a todas as autoridades o respeito à sua 
integridade física e moral “.

O artigo 5º, inciso XLIX da Constituição Federal de 1988 assegura ao condenado 
o direito à vida, integridade física e moral, proteção contra a tortura, tratamento cruel ou 
degradante, direitos estes também assegurados internacionalmente pelo Pacto de San 
José da Costa Rica.

Além desses direitos citados, o artigo 41 da Lei de Execução Penal tratou de elencar 
outros direitos da população prisional igualmente importantes.

A Lei de Execução Penal diz que o preso, tanto o que ainda está respondendo 
ao processo, quanto o condenado, continua tendo todos os direitos que não lhes foram 
retirados pela pena ou pela lei.

Isto significa que o preso perde a liberdade, mas tem direito a um tratamento digno, 
direito de não sofrer violência física e moral.

A Constituição do Brasil assegura ao preso um tratamento humano.
Não se pode esquecer que hoje torturar pessoa presa é crime.
A Lei 7.210 de 11 de Julho de 1984, que fala sobre a Execução Penal, em umas 
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series de artigos que garantem aos presos o Direito a assistências médicas, Jurídicas, 
educacionais, sociais e religiosas, além de assegurar os agregos do sistema prisional.
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